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Logística
reversa e
créditos de
PIS e Cofins

Opinião Jurídica

AnaHelenaS. L.
deSouza e
HeitorCesar
Ribeiro

A
Receita Federal,
por meio da
Solução de
Consulta Cosit nº
11/2024, negou a

possibilidade de tomada de
créditos de PIS e Cofins sobre
despesas com logística
reversa. Esse posicionamento
afeta diretamente as
indústrias que incorrem
em despesas no gerenciamento
de seus resíduos.

No caso concreto, a
consulente, que se dedica à
moagem de café e fabricação de
laticínios, criou um Programa
de Sustentabilidade em
observância à Lei nº
12.305/2010 (Política Nacional
de Resíduos Sólidos),
propondo-se a reciclar seus
resíduos, incentivando os
consumidores a trocarem
embalagens vazias (não
biodegradáveis) por brindes.
Tal programa é requisito
para o licenciamento
ambiental e, por conseguinte, à
permissão de funcionamento.

A Receita vedou o direito ao
crédito das contribuições
porque, supostamente, as
despesas não atenderiam aos
requisitos de essencialidade e
relevância fixados pelo
Superior Tribunal de Justiça
(STJ) no REsp 1221170/PR, já
que o direito ao crédito estaria
condicionado ao emprego das
despesas diretamente no
processo produtivo.

Nãoobstanteoentendimento

doFisco,mesmoqueas referidas
despesasocorramapósa fasede
produção, aindaassimelas se
enquadramcomoinsumos
para finsde tomadade
créditodePISeCofins sobo
critérioda“relevância”.

Nesse sentido,oSTJ firmoua
tesedequeoconceitode insumo
deveseraferido:1)à luzda
"relevância",paraoscasosem
queogasto, emboranãoseja
indispensável àproduçãoou
prestaçãodeserviço, integrea
atividadeeconômicaouacadeia
produtivapor forçade imposição
legal;ou2)à luzda"pertinência",
combasenoscritériosde
essencialidadeourelevância,ou
seja, considerando-sea
imprescindibilidadeoua
importânciadedeterminado
itemparaodesenvolvimento
daatividadeeconômica
desempenhadapelo
contribuinte.

Dessa maneira, para o
enquadramento do dispêndio
como insumo à luz da
"relevância", por se tratar de
imposição legal, não há como
requisito a obrigatoriedade de
que o gasto seja aplicado no
processo fabril.
Diferentemente, para o seu
enquadramento como insumo,
basta que o gasto decorra de
uma imposição legal que, caso
não seja atendida, inviabilize a
operação do contribuinte.

Posto isso, aLeinº12.305/2010
expressamenteatribuiua
responsabilidadedeestruturare

implementarmedidasde
reciclageme logística reversaaos
fabricantes, importadores,
comerciantesedistribuidoresde
agrotóxicos,pilhasebaterias,
pneus,óleos lubrificantese seus
resíduoseembalagens,
lâmpadas fluorescentese
produtoseletroeletrônicos
e seuscomponentes.

Alémdotratamentoparaos
produtosespecificamente
listados, a lei tambématribuiaos
fabricantes, importadores,
comerciantesedistribuidoresa
responsabilidadede,quando
firmadoscompromissoscomo
PoderPúblico,participarde
açõesprevistasnosplanos
municipaisdegestão integrada
deresíduos sólidos.A isso
somam-seasnormas
regulatóriasdirecionadasparao
descarteadequado, reciclageme
demaisaçõesde logística reversa
para tantosoutros segmentos,
comovestuário, fármacos,
indústriadeautomóveis ede
alimentos,porexemplo, cujo
descumprimentosubmeteas
empresasa severaspenalidades
pecuniáriaseque,no limite,
impedemopróprio
funcionamentodasoperações.

Emtemasemelhante,o
ConselhoAdministrativode
RecursosFiscais (Carf) é favorável
aoscontribuintesaoadmitir
créditosdePISeCofins sobre
despesascomtratamentode
resíduoseefluentesdecorrentes
doseuprocesso industrial (como
nosacórdãosnº3301-012.931e

nº9303-012.724).Nessecaso,o
Carf reconheceaobrigação legal
docontribuintede tratar seus
resíduos industriais, a fimde
evitaracontaminaçãodomeio
ambiente (seja contaminaçãodo
solo,daáguaoudoar).

Especificamente quanto à
logística reversa, ainda é
incipiente a quantidade de
julgados favoráveis à tomada
dos créditos de PIS e COFINS
(acórdãos nº 3301-013.627, nº
3301-013.636 e nº
3301-013.637). Além disso, o
acórdão nº 3301-014.003
negou o crédito sobre o frete na
operação de logística reversa,
porque ele supostamente
ocorreria após a operação de
venda, não se enquadrando
como insumo (inciso II do
artigo 3º das leis nº
10.637/2002 e nº 10.833/2003)
nem como transporte na
operação de venda (inciso IX do
mesmo dispositivo legal).

Não obstante, ainda que as
referidas despesas ocorram em
uma fase pós-produção, não se
pode entender que seja
pós-venda, já que o
compromisso do industrial
perante o comprador e perante
a sociedade apenas se encerra
após a consubstanciação das
ações de logística reversa.

Ademais, não é lógico,
tampouco coerente com as
ações necessárias para
combater a flagrante crise
climática e ambiental, que seja
dado tratamento diverso (e

mais desfavorável) aos
contribuintes que promovam a
logística reversa e reciclagem
de suas embalagens
ou que adotem práticas de
economia circular, que são
ferramentas para diminuir a
degradação ambiental.

Sendoassim,nãonos resta
dúvidadequeosgastoscom
logística reversae reciclagem,
sejamelesdecorrentesde
obrigação legal,políticada
empresaouacordocomórgãos
públicos, enquadram-secomo
insumosnos termosdos
conceitos fixadospeloSTJ,de
maneiraqueoposicionamento
desfavorável aocontribuinte
emitidopelaReceitaFederalnão
possuiqualquer fundamento
legítimoepodeserquestionado
juntoaos tribunais
administrativose judiciais, além
deconstituir flagrantemedidade
desestímuloapráticasde
proteçãoaomeioambiente, tão
urgentesenecessáriasno
contextoatual, emquenosso
planetapadeceepedesocorro.

AnaHelenaSilva LavignedeSouza e
HeitorCesarRibeiro são,
respectivamente, advogada e sócio do
escritório Gaia SilvaGaedeAdvogados

Este artigo reflete as opiniões do autor,
e não do jornal Valor Econômico.
O jornal não se responsabiliza e nem
pode ser responsabilizado pelas
informações acima ou por prejuízos
de qualquer natureza emdecorrência
do uso dessas informações

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 160ª E 161ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO (IF 21C0818332/
21C0818334) DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024 EM

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E EM 26 DE DEZEMBRO DE 2024 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 160ª e 161ª Séries da 4ª Emissão
da Opea Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis
Imobiliários das 160ª e 161ª Séries da 4ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 24 de março de 2021,
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se,
em 1ª (primeira) convocação no dia 17 de dezembro de 2024, às 11:00 horas e em 2ª (segunda) convocação no
dia 26 de dezembro de 2024, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma
Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias
da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e
disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por
meio da plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e agentefiduciario@vortx.com.br e
rzf@vortx.com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI 160ª Série da 4ª Emissão - (IF 21C0818332/
21C0818334), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação
(conforme abaixo definidos), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de
documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do
documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social
(ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular
dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o
caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do
outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a
Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do
dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente
manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e agentefiduciario@vortx.com.br e
rzf@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da
Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu
website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida
e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de
Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos
CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição
prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por
meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no
Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou
por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso
queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos
ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi
atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso
simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados
anteriormente e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 26 de novembro de 2024
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

DOTZ S.A.
CNPJ/ME nº 18.174.270/0001-84 - NIRE 35.300.453.166

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02/05/2024
Data, Hora e Local: Em 02/05/2024, às 07h, na sede da Dotz S.A., localizada na Avenida das Na-
ções Unidas, 12995, 16º andar, Sala/Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork
nº 16W103 e 16W104, São Paulo/SP, CEP 04730-090 (“Companhia”). Convocação e Presença: For-
malidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alexandre Saddy Chade e
secretariados pela Sra. Fabiana Vilhena Venditti. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Con-
selho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (i) consignação da renúncia do Diretor-Presidente (“CEO”); (ii) deliberar sobre a eleição do novo
Diretor-Presidente; e (iii) ratificar a composição da Diretoria da Companhia. Deliberações: Após dis-
cussão e análise das matérias constantes da ordem do dia foram tomadas as seguintes deliberações
pelos membros do Conselho de Administração: (i) Foi consignado que o Sr. Roberto Saddy Chade
apresentou, nesta data, sua renúncia ao cargo de Diretor-Presidente da Companhia para o qual foi
eleito na reunião do Conselho de Administração realizada em 28/04/2023. Em abril de 2023, a Compa-
nhia deu início a um processo estruturado para a sucessão do Sr. Roberto Saddy Chade, tendo como
primeira etapa a nomeação do Sr. Otávio Augusto Gomes de Araujo, que exercia a função de Diretor
Financeiro e de Relações com Investidores, como Diretor-Presidente de Operações (“COO”). Ao longo
dos últimos meses, a Dotz avançou de forma consistente em todas as frentes estratégicas, alcançan-
do um importante ponto de inflexão para as operações da Companhia. O Sr. Roberto Saddy Chade
manterá sua atuação como conselheiro e acionista controlador da Companhia, direcionando, apoiando
e monitorando os resultados das operações e a geração de valor a todos os stakeholders - Clientes,
Parceiros, Colaboradores e Acionistas. (ii) Tendo em vista o previsto no item (i) acima, em continuidade
ao processo sucessório, foi aprovado, por unanimidade, nos termos do art. 21 e seguintes do Esta-
tuto Social da Companhia, a eleição do Sr. Otávio Augusto Gomes de Araujo, RG nº 10.791.031-7
e CPF nº 074.306.757-60, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Avenida das
Nações Unidas, 12995, 16º andar, Sala/Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork
nº 16W103 e 16W104, CEP 04730-090, para o cargo de Diretor-Presidente da Companhia, para
completar o mandato ora em curso até 30/04/2025. Fica consignado que o cargo de Diretor-Presidente
de Operações, que vinha sendo ocupado pelo Sr. Otávio Araujo permanecerá vago, e o Conselho de
Administração da Companhia convocará, nos termos da Lei e do estatuto social, umaAssembleia Geral
de acionistas para deliberar a respeito de alterações ao estatuto social que se fizerem necessárias à
nova composição da Administração. O diretor ora eleito tomará posse na presente data mediante a
apresentação: (i) do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, contendo
as declarações em atendimento à lei e à regulamentação em vigor; (ii) da declaração de desimpedi-
mento, para os fins do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e do Artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02; e (iii)
da declaração dos valores mobiliários por eles eventualmente detidos de emissão da Companhia e de
suas sociedades controladas ou do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei nº 6.404/76. (iii)
Ratificar, em razão das deliberações tomadas nos itens (i) e (ii) acima, a composição da Diretoria da
Companhia, com mandato até 30/04/2025, pelos seguintes membros: (a) Sr. Otávio Augusto Gomes
de Araujo, na qualidade de Diretor-Presidente; e (b) Sra. Cynthia May Hobbs Pinho, na qualidade de
Diretora Financeira e de Relações com Investidores. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar,
o presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a
lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Alexandre
Saddy Chade, Presidente, e Fabiana Vilhena Venditti, Secretária. Conselheiros Presentes:Alexandre
Saddy Chade, Roberto Saddy Chade, Antonio dos Santos Maciel Neto, Luiz Fernando Vendramini
Fleury, José Roberto Meister Müssnich e Douglas Lehman Feagin. Certifico que a presente é cópia
fiel do original, lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião de Conselho de Administração da
Companhia. São Paulo, 02/05/2024. Alexandre Saddy Chade - Presidente, Fabiana Vilhena Venditti
- Secretária. JUCESP nº 298.665/24-4 em 06/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

METALÚRGICA GERDAU S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 92.690.783/0001-09 - NIRE 35300520751
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA NA SEDE SOCIAL, NA AVENIDA DOUTORA RUTH CARDOSO, 8.501,
8º ANDAR, CONJUNTO 1, PINHEIROS, SÃO PAULO, SP, REALIZADA

NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2024, COM INÍCIO ÀS 12H00MIN
Cancelamento de Ações
O Conselho de Administração, após discutida a matéria, nos termos do Estatuto Social da Companhia
e da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, aprovou, por unanimidade, o cancelamento de
18.356.300 (dezoito milhões, trezentas e cinquenta e seis mil e trezentas) ações preferenciais
(GOAU4), todas sem valor nominal, de emissão da Companhia, sem redução do valor do capital
social. Em decorrência do cancelamento de ações ora aprovado, o capital social da Companhia
passou a ser dividido em 365.111.201 (trezentas e sessenta e cinco milhões, cento e onze mil,
duzentas e uma) ações ordinárias e 649.238.303 (seiscentas e quarenta e nove milhões, duzentas e
trinta e oito mil, trezentas e três) ações preferenciais, todas sem valor nominal. A respectiva alteração
ao artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para refletir o cancelamento de ações será deliberada
em assembleia geral a ser oportunamente convocada. Os administradores da Companhia ficam
desde já autorizados a tomarem todas as medidas necessárias para a efetivação da deliberação ora
aprovada. A reunião contou com a participação da totalidade dos membros do Conselho de
Administração, nos termos do Regimento Interno, tendo sido presidida por Guilherme Chagas
Gerdau Johannpeter e secretariada por Rafael Lebensold. Assinaturas: Guilherme Chagas Gerdau
Johannpeter (Presidente); André Bier Gerdau Johannpeter e Claudio Johannpeter (Vice-Presidentes);
Gustavo Werneck da Cunha e Alberto Fernandes (Conselheiros) e Rafael Lebensold (Secretário).
Declaro que o presente é cópia fiel do que está transcrito na ata lavrada em livro próprio. São Paulo,
05 de novembro de 2024. Rafael Lebensold - Secretário. JUCESP nº 426.680/24-8 em 22/11/2024.
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

NEOENERGIA ATIBAIA TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 27.848.099/0001-32 - NIRE: 3330032368-6
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2024

1. DATA/HORÁRIO/LOCAL: No dia 11 de novembro de 2024, às 10:00 horas, na sede da companhia,
localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, nº 78, Sala
101, Flamengo, CEP 22210-904 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dis-
pensada, de acordo com o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada de tempos em
tempos (“Lei das Sociedades Anônimas”), tendo em vista a presença do único acionista da Companhia,
que representa a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos
Acionistas da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos e secretariados pelos Sr. Fabiano
Uchoas Ribeiro e Rozilene Garcia, respectivamente. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e votar a:
Distribuição de dividendos. 5. DELIBERAÇÕES: Após analisar e discutir os assuntos da ordem do dia,
a acionista única Neoenergia Transmissão S.A. resolveu, sem quaisquer restrições: (i) APROVAR, a
distribuição de dividendos intermediários no valor de R$ 3.860.000,00 (três milhões e oitocentos e ses-
senta mil reais), sem atualização monetária, para pagamento até 31/12/2024. 6. ENCERRAMENTO:
Não havendo mais assunto a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral e lavrada a presente ata
que, após lida, foi assinada por todos os acionistas presentes. Presidente: Fabiano Uchoas Ribeiro.
Secretária: Rozilene Garcia. Acionista Presente: Neoenergia Transmissão S.A. Rio de Janeiro, 11 de
novembro de 2024. Presidente - Fabiano Uchoas Ribeiro, Secretária - Rozilene Garcia. Neoenergia
Transmissão S.A. - Fabiano Uchoas Ribeiro, Fabricio Duque Estrada Meyer Chagas. Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro. Empresa: Neoenergia Atibaia Transmissão de Energia S.A. Certifico o
arquivamento em 18/11/2024 sob o nº 00006556161. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIAELETRÔNICANº 02/2024/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio da Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº
286/2023/GP/DETRAN/MT de 06 de junho de 2023, torna público para conhecimento dos interessados
a Concorrência Eletrônica nº 02/2024/DETRAN/MT.

OBJETO:Contratação de empresa para execução de serviço de construção (confecção e instalação) de
passarelas para interligação de Blocos.

LANÇAMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS NO SIAG: das 08h do dia 27/11/2024 até as 08h do dia
12/12/2024 (horário local).

ABERTURADAS PROPOSTAS: 12/12/2024 ÀS 08h30 horário local (horário de Brasília 09h30).

RETIRADA DO EDITAL: http://www.seplag.mt.gov.br/ - link: Portal de Aquisições:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ ou no Portal de Transparência do Detran -
https://www.detran.mt.gov.br/web/detran-transparencia/concorrencia.

INFORMAÇÕES: (0**65)3615-4757/4791 ou no endereço Av. Paiaguás, nº 1000, Res. Paiaguás,
Cuiabá-MT, ou via e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.br.

Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2024.
ADNAARAUJO DE OLIVEIRA

Agente de Contratação/Pregoeira - DETRAN/MT

DOTZ S.A.
CNPJ/ME nº 18.174.270/0001-84 - NIRE 35.300.453.166

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02/07/2024
Data, Hora e Local: Em 02/07/2024, às 18h, na sede da Dotz S.A., localizada na Avenida das Na-
ções Unidas, 12995, 16º andar, Sala/Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork
nº 16W103 e 16W104, São Paulo/SP, CEP 04578-911, (“Companhia”). Convocação e Presença: For-
malidades de convocação dispensadas tendo em vista a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alexandre Saddy Chade e
secretariados pela Sra. Fabiana Vilhena Venditti. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Con-
selho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (i) Formalizar a saída da Sra. Cynthia May Hobbs Pinho, que deixa de ocupar o cargo de Diretora
Financeira e de Relações com Investidores da Companhia, a partir da presente data. (ii) Eleger o
novo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, e (iii) Eleger os demais mem-
bros que comporão a Diretoria da Companhia. Deliberações: Após discussão e análise das matérias
constantes da ordem do dia foram tomadas as seguintes deliberações pelos membros do Conselho
de Administração: (i) Aprovar que, a partir da presente data, a Sra. Cynthia May Hobbs Pinho deixa
de ocupar o cargo Diretora Financeira e de Relações com Investidores da Companhia, para o qual foi
eleita em 28/04/2023. O Conselho de Administração agradece ao Sra. Cynthia pela dedicação e con-
tribuição à Companhia ao longo do período em que exerceu suas funções, desejando-lhe votos de su-
cesso. (ii) Aprovar a eleição do Sr. Gustavo Wanderley Dias de Freitas, RG nº 64.330.517-8 e CPF nº
398.406.464-00, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, 12995, 16º
andar, Sala/Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork nº 16W103 e 16W104, CEP
04578-911, para assumir o cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, com prazo
de mandato unificado com os demais membros da Diretoria, ou seja, se encerrando em 30/04/2025.
(iii) Dando continuidade na reunião, o Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou, sem
ressalvas, a eleição de novos membros para composição da Diretoria da Companhia, todos sem de-
signação específica, e também com mandato unificado com os demais membros da Diretoria, ou seja,
se encerrando em 30/04/2025, foram eleitos: a) Juliano Moreira Rodrigues, RG nº 32.683.00-6, CPF
nº 222.314.418-70, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, 12995,
16º andar, Sala/Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork nº 16W103 e 16W104,
CEP 04578-911, eleito para o cargo de Diretor, sem designação específica; b) Ricardo Magalhães
de Almeida, RG nº 3.441.978, CPF nº 515.036.116-04, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na
Avenida das Nações Unidas, 12995, 16º andar, Sala/Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escri-
tório WeWork nº 16W103 e 16W104, CEP 04578-911, eleito para o cargo de Diretor, sem designação
específica; e c) Leonardo Mendes Soares, RG nº M3-467.261, CPF nº 623.552.956-20, residente e
domiciliado em São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, 12995, 16º andar, Sala/Conjunto nº
1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork nº 16W103 e 16W104, CEP 04578-911, eleito para
o cargo de Diretor, sem designação específica; (iv) Todos os diretores ora eleitos tomarão posse em
seus respectivos cargos no prazo de até 30 dias contados da presente data mediante a apresentação:
(i) do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, contendo as declarações
em atendimento à lei e à regulamentação em vigor; (ii) da declaração de desimpedimento, para os fins
do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e do Artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02; e (iii) da declaração dos
valores mobiliários por eles eventualmente detidos de emissão da Companhia e de suas sociedades
controladas ou do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei nº 6.404/76. Considerando as deli-
berações tomadas nesta reunião, a composição da Diretoria da Companhia, devidamente consolidada,
passa a ser a seguinte: Otávio Augusto Gomes de Araujo, eleito através da reunião do Conselho
de Administração em 02/05/2024, para o cargo de Diretor-Presidente; Gustavo Wanderley Dias de
Freitas, eleito para o cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; Juliano Moreira
Rodrigues, eleito para o cargo de Diretor, sem designação específica; Ricardo Magalhães de Almei-
da, eleito para o cargo de Diretor, sem designação específica; e Leonardo Mendes Soares, eleito
para o cargo de Diretor, sem designação específica. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar,
o presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a
lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Alexandre
Saddy Chade, Presidente, e Fabiana Vilhena Venditti, Secretária. Conselheiros Presentes: Alexan-
dre Saddy Chade, Antonio dos Santos Maciel Neto, Luiz Fernando Vendramini Fleury, José Roberto
Meister Müssnich e Douglas Lehman Feagin. Certifico que a presente é cópia fiel do original, lavrado
no Livro de Registro de Atas de Reunião de Conselho de Administração da Companhia. São Paulo,
02/07/2024. Alexandre Saddy Chade - Presidente, Fabiana Vilhena Venditti - Secretária. JUCESP
nº 302.912/24-1 em 13/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

HYPERA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 02.932.074/0001-91 - NIRE 35.300.353.251 - Código CVM nº 21.431
Extrato da Ata da Reunião do Conselho Fiscal Realizada em 12 de Novembro de 2024

Em reunião realizada em 12/11/2024, às 11:00 horas, no escritório administrativo da Companhia, localizado na
Avenida Magalhães de Castro, 4.800, 24º andar, Cj. 241, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim,
CEP 05676-120, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a totalidade dos membros do Conselho Fiscal apreciou
os resultados da Companhia do terceiro trimestre de 2024. Mesa: Marcelo Curti (Presidente); Juliana Aguinaga
Damião Salem (Secretária). Certifico que o presente extrato reflete deliberação constante da ata lavrada em livro
próprio, para os fins do § 1º do art. 142 da Lei nº 6.404/1976. Juliana Aguinaga Damião Salem - Secretária.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

Abertura Pregão Eletrônico nº 90289/2024
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 90289/2024, referente ao processo nº 024.00086291/2024-13, objetivando a
Aquisição de material de consumo - toalha de papel dupla interfoliada a ser realizado
por intermédio do “Portal de Compras do Governo Federal”, cuja abertura está marcada
para o dia 09/12/2024 às 10:00 horas.
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 27/11/2024, o site
www.compras.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao sistema e
credenciamento de seus representantes.
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no Portal Nacional de Compras
Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br e no site www.e-negociospublicos.com.br

NEOENERGIA BIGUAÇU TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 27.853.497/0001-47 - NIRE: 3330032370-8

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA HORÁRIO E LOCAL: No dia 11 de novembro de 2024, às 11:30 horas, na sede da
companhia, localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do
Flamengo, nº 78, Sala 101, Flamengo, CEP 22210-904 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO
E PRESENÇA: Convocação dispensada, de acordo com o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº
6.404/76, conforme alterada de tempos em tempos (“Lei das Sociedades Anônimas”), tendo
em vista a presença do único acionista da Companhia, que representa a totalidade do capital
social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3.
PRESIDENTE E SECRETÁRIO: Os trabalhos foram presididos e secretariados pelos Sr. Fabiano
Uchoas Ribeiro e Rozilene Garcia, respectivamente. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e votar
a: Distribuição de dividendos. 5. DELIBERAÇÕES: Após analisar e discutir os assuntos da ordem
do dia, a acionista única Neoenergia Transmissão S.A. resolveu, sem quaisquer restrições: (i)
APROVAR, a distribuição de dividendos intermediários no valor de R$ 3.815.000,00 (três milhões
e oitocentos e quinze mil reais), sem atualização monetária, para pagamento até 31/12/2024.
6. ENCERRAMENTO: Não havendo mais assunto a ser tratado, foi encerrada a Assembleia
Geral e lavrada a presente ata que, após lida, foi assinada por todos os acionistas presentes.
Presidente: Fabiano Uchoas Ribeiro. Secretária: Rozilene Garcia. Acionista Presente: Neoenergia
Transmissão S.A. Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2024. Presidente - Fabiano Uchoas
Ribeiro; Secretária - Rozilene Garcia. Neoenergia Transmissão S.A. - Fabiano Uchoas Ribeiro,
Fabricio Duque Estrada Meyer Chagas. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Empresa:
Neoenergia Biguaçu Transmissão de Energia S.A.. Certifico o arquivamento em 14/11/2024, sob o
nº 00006554257. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

DOTZ S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 18.174.270/0001-84 - NIRE 35300453166

Ata de Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizada em 30/04/2024
Data, Horário e Local: 30/04/2024, às 16h, de modo exclusivamente digital. Nos termos previstos na
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução CVM 81”),
estas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da DOTZ S.A. (“Assembleias” e “Companhia”,
respectivamente), foram consideradas como realizadas na sede social da Companhia, localizada na
Rua Joaquim Floriano, nº 533, 15º andar, Bairro Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04534-011.
Convocação: Edital de convocação publicado no jornal “Valor Econômico” em suas edições (impressa
e online) de 28, 29, 30 e 31/03, 01 e 02/04/2024, conforme o disposto no artigo 124 da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A.”), com divulgação simultânea na página da internet do mesmo jornal, bem
como disponibilizadas nos websites da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Composição
da Mesa: Sra. Cynthia May Hobbs Pinho, Presidente; Sra. Fabiana Vilhena Venditti, Secretária. Pu-
blicações Legais: O Relatório da Administração e as demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas da Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores independentes elaborado pela Ernst
& Young Auditores Independentes S.S. (“Auditores Independentes”) e do Relatório Anual Resumido do
Comitê de Auditoria Não-Estatutário, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, foram
publicados em no jornal “Valor Econômico” em 28/03/2024, na página E13, bem como publicados na
versão digital do mesmo jornal na mesma data, assim como arquivados na sede social da Companhia
e disponibilizados nos websites da Companhia, da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”).
Quórum: Presentes acionistas titulares de ações ordinárias representativas de (i) 68,12% do total
de votos conferidos pelas ações com direito a voto em Assembleia Geral Ordinária; e (ii) 68,12% do
total votos conferidos pelas ações com direito a voto em Assembleia Geral Extraordinária, conforme
registros do sistema eletrônico de participação a distância, nos termos do artigo 47, III da Resolução
CVM 81, e informações constantes dos mapas analíticos elaborados pelo agente escriturador e pela
própria Companhia, na forma do artigo 48, incisos I e II, da Resolução CVM 81. Presenças Legais:
Presentes o Sr. Luiz Fernando Vendramini Fleury, coordenador do Comitê de Auditoria Não-Estatutário
e a Sra. Renata Avigro, representante da empresa de Auditores Externos Independentes. Ordem do
Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (A) Em Assembleia Geral Ordinária:
(1) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório
dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (2) tomar as
contas dos administradores; e (3) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia
para o exercício social de 2024. (B) EmAssembleia Geral Extraordinária: (1) deliberar sobre a altera-
ção do endereço da sede social da Companhia de Rua Joaquim Floriano, nº 533, 15º andar, Itaim Bibi,
Cidade de São Paulo/SP, CEP 04534-011 para Avenida das Nações Unidas, 12995, 16º andar, Sala/
Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork nº 16W103 e 16W104, Cidade de São
Paulo/SP, CEP 04578-911, com a consequente alteração do caput do Artigo 2º do Estatuto Social; e
(2) deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração
prevista no item (1) acima, se aprovada. Mapa de Votação e Lavratura da Ata: Após a verificação do
quórum de instalação das Assembleias e dispensa da leitura do Edital de Convocação e do Mapa de
Votação Sintético, os quais ficaram à disposição para consulta dos acionistas presentes, nos termos
da Resolução CVM 81, foi aprovada pela unanimidade dos presentes a lavratura da presente ata em
forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das S.A., bem como
sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, §2º, da Lei das
S.A. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas
da Companhia deliberaram o quanto segue: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (1) aprovar, por
unanimidade de votos, tendo sido computados 8.895.218 votos a favor, as demonstrações financeiras
individuais e consolidadas da Companhia, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes,
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; e (2) aprovar, por unanimidade de votos, tendo
sido computados 32.090 votos a favor e 8.863.128 abstenções, incluindo as abstenções dos impedi-
dos legalmente de votar, as contas dos administradores, referentes ao exercício social encerrado em
31/12/2023, sem qualquer reserva; e (3) aprovar, por unanimidade de votos, tendo sido computados
8.895.218 votos a favor, a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia
para o exercício social de 2024, no montante total de até R$15.641.000,00, a ser paga até a data da
realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das
demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31/12/2024. (B) Em Assembleia
Geral Extraordinária: (1) aprovar, por unanimidade de votos, tendo sido computados 8.895.218 votos
a favor, a alteração do endereço da sede social da Companhia de Rua Joaquim Floriano, nº 533, 15º
andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04534-011 para Avenida das Nações Unidas, 12995,
16º andar, Sala/Conjunto nº 1601 e 1602, parte, Espaço de Escritório WeWork nº 16W103 e 16W104,
Cidade de São Paulo/SP, CEP 04578-911, com a consequente alteração do caput do Artigo 2º do Es-
tatuto Social. Diante das deliberações acima, também foi aprovada a alteração do Artigo 2º do Estatuto
Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na
Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, 12995, 16º andar, Sala/Conjunto nº 1601 e
1602, parte, Espaço de Escritório WeWork nº 16W103 e 16W104, Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, CEP 04578-911, podendo abrir filiais, agências ou escritórios no País ou no exterior por delibe-
ração da Diretoria.” (2) aprovar, por unanimidade de votos, tendo sido computados 8.895.218 votos a
favor, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir as alterações previstas no item
(1) acima. O texto do Estatuto Social consolidado foi autenticado pela Mesa, numerado e arquivado na
sede social da Companhia e será levado a arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo
em apartado à presente ata, bem como disponibilizado nos websites da Companhia, da CVM e da B3.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata
em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A. Reaber-
tos os trabalhos, foi a presenta ata lida, achada conforme e assinada pela Mesa, conforme o Resolução
CVM 81. Foram considerados signatários da ata, os acionistas cujos boletins de voto a distância foram
considerados válidos pela Companhia e os acionistas que registraram a sua presença no sistema
eletrônico de participação a distância, pessoalmente ou por representante legal ou procurador devida-
mente constituído. Os Mapas Finais de Votação Sintéticos e a Lista de Acionistas Presentes constam
dos Anexos I e II a esta ata. A gravação das Assembleias e os votos manifestados por meio dos bole-
tins de voto a distância foram arquivados na sede social da Companhia. São Paulo, 30/04/2024. Mesa:
Cynthia May Hobbs Pinho - Presidente da Mesa, Fabiana Vilhena Venditti - Secretária da Mesa.
JUCESP nº 286.854/24-7 em 29/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Seja um assinante: 
Acesse assinevalor.com.br
Ligue 0800 701 8888EDITORAGLOBONEGOCIOS.COM.BR
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